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IMPUGNAÇÃO - CNPJ, Suspensão, Acusação de interposição de pessoas

ILUSTRÍSSIMO SENHOR DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO DE .... (PR)
Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº ....





G LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº ...., com sede na ..., através de seu procurador que ao final subscreve, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Senhoria apresentar (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

IMPUGNAÇÃO

contra a exigência tributária contida no Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº .... nos termos do Decreto nº 4.543/2002, o que faz com base nos argumentos de fato e de direito que passa a expor.

1. DOS FATOS





A sociedade comercial em questão foi constituída em 17.05.1999, com capital social de R$ 200.000,00, totalmente subscrito e integralizado à época pelos sócios “S” (56,7% do capital social) e “I” (43,3% do capital social), tendo atualmente por objeto social o comércio de pneus, câmaras de ar, protetores de borracha, encerados e lonas, rodas, amortecedores, baterias automotivas e estacionárias, válvulas, peças e acessórios para veículos, o comércio com o exterior, a importação e exportação, prestação de serviços de balanceamento de rodas, geometria, alinhamento de direção, freios, reparo do sistema de freios, escapamentos e suspensão de veículos de passeio, camionetas, caminhões e ônibus, recauchutagem, reforma e conserto de pneus.





Desde a sua constituição e em consonância com o seu objeto social (e até mesmo para viabilizá-lo), vinha realizando operações de importação de pneus, sempre honrando os encargos financeiros e tributários delas decorrentes. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”


2. DA NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO

2.1) 
Do Enquadramento Legal:





O enquadramento legal capitulado às fls. 05 foi o seguinte:

“Art. 23, inciso V e § 1º, do Decreto-lei n° 1.455/76, com redação dada pelo art. 59 da Lei n° 10.637/02, c/c art. 4º, inciso II, da Instrução Normativa SRF n° 225/02.”





Quanto ao conteúdo, referidos dispositivos legais assim estabelecem, com destaques propositais e necessários:

“ Decreto-lei n° 1.455/76, Art. 23. Consideram-se dano ao erário as infrações relativas às mercadorias:

V - estrangeiras ou nacionais, na importação ou na exportação, na hipótese de ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros. (Inciso acrescentado pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002, DOU 31.12.2002 - Ed. Extra)

§ 1º O dano ao erário decorrente das infrações previstas no caput deste artigo será punido com a pena de perdimento das mercadorias. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002, DOU 31.12.2002 - Ed. Extra)” (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

 “ Instrução Normativa SRF nº 225/02, Art. 4º. Sujeitar-se-á à aplicação de pena de perdimento a mercadoria importada na hipótese de:

II - ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, do comprador ou responsável pela operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros (art. 23, inciso V, do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, com a redação dada pelo art. 59 da Medida Provisória nº 66, de 29 de agosto de 2002).”




Como se depreende da leitura do texto legal, alguns requisitos devem restar caracterizados para configurar o dito tipo normativo enquadrado. Vejamos: (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

2.2.c –  SIMULAÇÃO:

Aurélio Buarque de Holanda
 apresenta a seguinte definição para o vocábulo ‘simulação’:

“simulação: [Do lat. simulatione.] S. f. 1. Ato ou efeito de simular. 2. Disfarce, fingimento; simulacro: Essa história é uma simulação para arrancar dinheiro aos incautos. 3. Hipocrisia, fingimento, impostura: A simulação de Silvério dos Reis pôs a perder a Conjuração Mineira. (...) 6. Jur. Declaração enganosa da vontade, com o objetivo de produzir efeito diferente daquele que nela se indica.”

De Plácido e Silva
 traz a seguinte definição:

“ Simulação. Do latim simulatio, de simulare (usar fingimento, usar artifício), a simulação é o artifício ou o fingimento na prática ou na execução de um ato, ou contrato, com a intenção de enganar ou de mostrar o irreal como verdadeiro, ou lhe dando aparência que não possui.
Simulação, pois, é o disfarce, o simulacro, a imitação, a aparência, o arremedo, ou qualquer prática que se afasta da realidade ou da verdade, no desejo de mostrar ou de fazer crer coisa diversa.

Embora a simulação vise a esconder a verdade acerca do que se faz ou se procure aparentar o que não é real, desde que assenta no ficto, não se confunde nem é, a rigor, falsidade.
A simulação já surge com a própria feitura do ato. É vício que nasce com o ato, desde que se obrou com a intenção de enganar, de ludibriar. A falsidade é vício que pode somente vir no ato escrito, na sua feitura, ou posteriormente, por vezes, com a intenção de prejudicar uma das próprias partes. A simulação tende a prejudicar a terceiros, havendo conluio das partes que a promovem, mesmo quando resulta de convenção verbal. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”


2.3) 
Da Contradição Entre os Fatos e o Fundamento Legal:





Rememorando, os auditores-fiscais assim capitularam a suposta infração cometida pelo impugnante:

   “ Decreto-lei n° 1.455/76, Art. 23. Consideram-se dano ao erário as infrações relativas às mercadorias:

    V - estrangeiras ou nacionais, na importação ou na exportação, na hipótese de ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros. (Inciso acrescentado pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002, DOU 31.12.2002 - Ed. Extra)

    § 1º O dano ao erário decorrente das infrações previstas no caput deste artigo será punido com a pena de perdimento das mercadorias. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002, DOU 31.12.2002 - Ed. Extra)”

  “ Instrução Normativa SRF nº 225/02, Art. 4º. Sujeitar-se-á à aplicação de pena de perdimento a mercadoria importada na hipótese de:

    II - ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, do comprador ou responsável pela operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros (art. 23, inciso V, do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, com a redação dada pelo art. 59 da Medida Provisória nº 66, de 29 de agosto de 2002).”





Mas, conjugando os fatos descritos a partir da fl. 02 do auto de infração com o enquadramento legal acima, vê-se que não há qualquer correspondência entre eles. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

3. DO DIREITO

3.1) 
Do Contrato Previsto na  IN / SRF/ 225/02:





Editada para estabelecer requisitos e condições para a atuação de pessoa jurídica importadora em operações procedidas por conta e ordem de terceiros, prevê a Instrução Normativa SRF nº 225/02 que:

   “ Art. 1º O controle aduaneiro relativo à atuação de pessoa jurídica importadora que opere por conta e ordem de terceiros será exercido conforme o estabelecido nesta Instrução Normativa.

    Parágrafo único. Entende-se por importador por conta e ordem de terceiro a pessoa jurídica que promover, em seu nome, o despacho aduaneiro de importação de mercadoria adquirida por outra, em razão de contrato previamente firmado, que poderá compreender, ainda, a prestação de outros serviços relacionados com a transação comercial, como a realização de cotação de preços e a intermediação comercial.

 Art. 2º A pessoa jurídica que contratar empresa para operar por sua conta e ordem deverá apresentar cópia do contrato firmado entre as partes para a prestação dos serviços, caracterizando a natureza de sua vinculação, à unidade da Secretaria da Receita Federal (SRF), de fiscalização aduaneira, com jurisdição sobre o seu estabelecimento matriz. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

3.2)
Da Desproporcionalidade Entre o Ato Cometido e a Pena Aplicada





Como visto até aqui, pela simples falta de apresentação do contrato previsto no art. 2º da IN/SRF/225/02 (obrigação acessória) foi imposta ao impugnante a pena de perdimento da mercadoria. Entretanto, há gritante desproporcionalidade entre o ato cometido e a penalidade aplicada.





Isto porque, o texto vigente da Constituição Federal disciplinou o perdimento de bens nos incisos XLV e XLVI do seu art. 5º, de uma maneira sintética, dispondo sobre sua decretação em qualquer “obrigação de reparar o dano”. Se a linguagem normativa é sintética, o permissivo constitucional é o mais amplo possível: a pena de perdimento de bens poderá ser aplicada sempre que forem detectados danos causados ao erário (e somente nestes casos), decorrentes de atos ilícitos. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

IMPUGNAÇÃO - DEFESAS AUTO DE INFRAÇÃO – ATIVIDADES AGRÍCOLA
1.   RECURSO VOLUNTÁRIO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTOS DE ................ - PR

PAF n.º .............................

INTIMAÇÃO n.º 2222/2007
   


PHT, já devidamente qualificado no processo administrativo-fiscal supra, mui respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, apresentar.
RECURSO VOLUNTÁRIO

Contra a decisão DJR/Curitiba n.º 06-15.657 - 4ª Turma , de 12 de Outubro de 2007, com intimação recebida pelo Contribuinte em 05 de novembro de 2007, o que faz na forma das razões em anexo, requerendo sejam processadas com posterior encaminhamento ao Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda para conhecimento e julgamento, bem assim, em anexo segue relação de arrolamento de bens, já em poder da Receita Federal do Brasil em .............../PR.  

  



Nestes Termos,

  



Pede Deferimento.

  



......................-PR, 30 de Novembro de 2007.

EGRÉGIO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

COLENDA CÂMARA

Recorrente         :            PHT
Recorrida           :            DRJ/..............

Processo            :            16408-001.745/2007-45

1. BREVE RESUMO DOS FATOS

   



A Pessoa Física foi autuada em 30/06/2007, pelos seguintes fatos:

a) Relativos à Omissão de Rendimentos da Atividade Rural - Notas Fiscais Coopavel S/A: 


a1) dez/2002 – sobre o valor de R$ 516.411,69



a2) dez/2003 -  sobre o valor de R$ 36.383,09 (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Acesse nosso site agora mesmo e faça a aquisição de sua Obra:

http://www.normaslegais.com.br/obras/defesa-auto-infracao.htm   

� Ob. cit., p. 1857;


� Ob. cit., v. IV, p. 235;





